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Cârfiáfá do Apua Preta

EMGETAt Autoraseç o Poder Executivo a 
contratar parcelamento de 
dívida para com o Pündo de 
Garantia do Ten^ de Serviço 
KKES e dá providências corre 
latas*

O PREFEITO PO MUNICÍPIO HA. ÁGUA PRETA- \

PAÇO SABER que a Câmara M inicipal à -  
proveu e eu sanciono a seguinte Lei:

A rt, is  -  P ica 0 Poder Executivo auto 
rizado a» em nome do U m icípio da *£gua Preta, contratar através da 
Caixa Economica Federal, na forma do Decreto n2 894,de 16.08*93 (D* Ô* 
U* 17*08^93), parcelamento de dívida para com o FGTS,

Art. 22 -  Para amortização do p rin ci
p a l e acessórios, f ic a  o Poder Executivo autorizado a u t iliz a r  3$ 
da correspondente Sfcmdo de Participação dos lámicípios-EFM, até a 
liqu idação to ta l dos débitos existentes*

A rt. 3fi -  Esta Lei entraré em v ig o r1
na data de sua publicação.

em contrario
A rt. 4fi — Revogam-se as disposição 1

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO da 
XGüA PRETA, EM 25 BE AGOSTO BE 1993.
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